
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA AO PROJETO DE LEI Nº 1.264, DE

2011

Dispõe sobre a criação do Programa de Combate e
Prevenção ao Câncer de Pele entre os pescadores
e trabalhadores rurais.

Subemenda de Adequação ao Substitutivo CSSF

Art. 1º Suprima-se o art. 4º do Substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade
Social e Família ao Projeto de Lei nº 1.264, de 2011

Sala da Comissão, em 03 de setembro de 2025.

Deputado ROGÉRIO CORREIA
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258018453300


